
Introdução

Cumprindo o estabelecido no Decreto-Lei 306/2007, de 27 de Agosto, a empresa Águas do Norte, como entidade
distribuidora, é responsável por controlar a qualidade da água para consumo humano no município. Para tal, tem
implementado um Programa de Controlo de Qualidade da Água (PCQA), que é aprovado anualmente pela entidade
competente ERSAR (Entidade Reguladora dos Serviços de águas e Resíduos. Contudo, não é responsável pela
alteração da qualidade da água devido à falta de manutenção das redes prediais e domésticas.Em Arouca, a água
captada para o abastecimento público,  tem origem subterrânea e superficial (AdDP) sendo efetuada a monitorização
regular da qualidade da água.Mais informações acerca da qualidade da água gerida pela empresa, aqui  Além disso,
de acordo com o Decreto Regulamentar nº 5/97, de 31 de Março, também as águas para consumo nas atividades
aquáticas estão sujeitas a monitorização. São realizadas análises de controlo e a vigilância, à semelhança das águas de
consumo.
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